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RETIFICAÇÃO

Processo: 23257.002094/2022-69
Interessado: Diretoria de Ensino - campus Sobral

EDITAL Nº 12/2022 DG-SOB/SOBRAL-IFCE
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SOBRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE)  no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no EDITAL Nº 12/2022 DG-SOB/SOBRAL-IFCE - (Edital de Seleção de
plano de Monitoria Docentes), retifica o link para inscrição, item 7.3, de modo que:

 
Onde se lê:
 
7. DAS VAGAS E DAS INSCRIÇÕES
7.3 A inscrição deve ser feita por meio do formulário disponível no link

https://docs.google.com/forms/d/1D68aVpAhi9C5W_3htbkO0zqeiHU6HnvSursC0GMLTu4/prefill. No
formulário de inscrição, o docente deverá registrar seus dados pessoais, os dados do componente curricular,
as informações referentes ao Plano de Monitoria, inclusive informando se o componente curricular inscrito faz
parte da matriz curricular de um curso técnico ou de graduação.

 
Leia-se:
 
7. DAS VAGAS E DAS INSCRIÇÕES
7.3 A inscrição deve ser feita por meio do formulário disponível no

link https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScQ-9COQeqSPV2M8bS-
DdnHbZfEDMDtbmChNk2Ursz36wLXeA/viewform. No formulário de inscrição, o docente deverá registrar
seus dados pessoais, os dados do componente curricular, as informações referentes ao Plano de Monitoria,
inclusive informando se o componente curricular inscrito faz parte da matriz curricular de um curso técnico ou
de graduação.

 
Sobral (CE), 24 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Wilton Bezerra de Fraga

Diretor-Geral 
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https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScQ-9COQeqSPV2M8bS-DdnHbZfEDMDtbmChNk2Ursz36wLXeA/viewform


 

Documento assinado eletronicamente por Wilton Bezerra de Fraga, Diretor-Geral do Campus
Sobral, em 24/10/2022, às 10:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4248902
e o código CRC 01F730C4.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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